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REQUERIMENTO N.º 02/2026

O  Vereador  que  abaixo  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais, vem respeitosamente requerer ao Chefe do Poder Executivo Municipal,
com fundamento na Lei Municipal nº 1.677/2024, que dispõe sobre a divulgação dos
dados  dos  Conselhos  Municipais  nas  páginas  oficiais  da  Prefeitura  e  da  Câmara
Municipal na internet, que sejam prestadas as seguintes informações:

1. A Lei  Municipal  nº  1.677/2024 encontra-se  integralmente  cumprida pelo
Poder Executivo Municipal?

2. Em caso afirmativo,  informar o endereço eletrônico (link) da página oficial
onde  estão  disponibilizados  os  dados  dos  Conselhos  Municipais,  conforme
determina o art. 1º e seus incisos, bem como o art. 3º da referida Lei.

3. Em  caso  negativo,  quais  os  motivos  para  o  não  cumprimento  da  Lei,
indicando eventuais providências já adotadas ou o cronograma previsto para sua
efetiva implementação.

JUSTIFICATIVA

          A Lei Municipal nº 1.677/2024 foi instituída com o objetivo de  assegurar
transparência,  publicidade e acesso à informação,  princípios constitucionais  que
regem a Administração Pública, especialmente no que se refere ao funcionamento dos
Conselhos  Municipais,  instâncias  fundamentais  de  participação  social,  controle  e
deliberação de políticas públicas.

A correta divulgação de informações como a composição dos Conselhos, dados
de contato, calendário e local das reuniões, atas, resoluções e a prestação de contas dos
Fundos Municipais vinculados a cada Conselho é essencial para garantir o controle
social,  fortalecer  a  participação  da  sociedade  civil  e  assegurar  a  legitimidade  das
decisões tomadas.

Além  disso,  o  cumprimento  da  referida  Lei  contribui  para  a  organização
administrativa,  para  a  transparência  na  gestão  dos  recursos  públicos  e  para  o
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alinhamento  do  município  às  boas  práticas  de  governança  pública,  evitando
questionamentos legais e fortalecendo a confiança da população nas instituições.

Diante da relevância do tema e do dever do Poder Legislativo de fiscalizar o
cumprimento das leis municipais, faz-se necessário o presente requerimento, a fim de
obter esclarecimentos formais sobre a aplicação da Lei nº 1.677/2024 no âmbito do
Poder Executivo Municipal.

Plenário Jurceu Sakuma, 03 de fevereiro de 2026

Lucas Manoel Prudencio de Brito
Vereador
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